
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO

CNPJ: I 8.428.862/0001-85

DECRBTO N.'0180 DE 31DE OUTUBRODE,2O22

Abre crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação

O gestor de CAMPO FLORIDO usando das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei n" l6 I I , decreta:

Artigo 1' - Fica aberto o crédito SUPLEMENTARES de R$ 1.191.616,70 ( um milhão cento e noventa e

um mil seiscentos e dezesseis reais e setenta centavos ) , às dotações orçamentárias abaixo

discriminadas:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

M tZ2 0003 20005 MANUTENÇÃODODEPARTAMENTODEADMIMSTRAÇAO

3 3 90 4'I OO OBRIGACOES TRIBÚTARIAS E CONTRIBUTIVAS

06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

ZB 843 0007 90018 MANUTENÇÃO peapUr4pÉNch E CONTROLE DA DivIDA Do

3 2 90 2l 00 JuRos soBRE A DwIDA POR CONTRATO

11 DEPARTÀMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
11 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCHL

Os 122 0009 20025 MANUTENÇÃO Do DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

3 3 90 93 OO INDENIZACOES E RESTITTIICOES

12 FUNDO MT]MCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12 FI]I\IDO MI'NICIPAL DE AS§ISTÊNCIA SOCIAL

08 244 OOI2 20036 CONCESSÃO DEBENEFÍCIOEVENTUAL

3 3 90 32 00 MATERIAL BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATTIITA

16 FUNDO MI]NICIPAL DE SAUDE

16 FT]NDO MT]NICIPAL DE SAÚDE
IO 122 OOIE I 0056 IÀTVESTIMENTOS NO SISTEMAÚMCO DE SAÚDE

4 49O 5I OO OBRASEINSTALACOES

l0 301 0018 20058 MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A

3 I 90 04 OO CONTRATACAOPORTEMPODETERMINADO

IO 303 OOIs 20059 ASSISTÊNCIA À SNÚONNA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO

3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO

33g03900oUTRoSSERVICoSDETERCEIRoS.PESSoAJURIDICA
l0 303 00lE 20060 MANUTENÇÀO DAS ATMDADES NA ASSISTÊNCIA

3 3 90 30 OO MATERIAL DE CONSUMO

l0 305 0018 20062 MANUTENÇÃODAS ATMDADESDEVIGILÂNCIA

3 I 90 I I OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FDGS 'PESSOAL CIVL

17 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO r CUr.runq'
17 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO B CUr-rUnl

04 244 0025 20083 MANUTENÇÃODOTRANSPORTEPARAOENSINOSUPERIOR

3 3 90 39 OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

t2 306 NZ4 2OO75 MANUTENÇÃODAMERENDAESCOLARPARAOENSINO

3 3 90 30 OO MATERIAL DE CONSUMO

t2 306 wz4 2(N'16 MANUTENÇÂ6DAMERENDAESCOLARPARA o ENSIN9

3 3 90 30 OO MATERIAL DE CONSI.JMO

t2 3M gf,24 20077 MANUTENÇÃODAMERENDAESCOLAR PARA OENSINO

3 3 90 30 OO MATERIAL DE CONSI]MO

r8 FI.INDEB . FT]NDo DE MANUTENçÃO E DESE}WOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ{ ISO.OOO,OO

18 FSNDEB - FtiNDO DE MANUTENÇÃO E DESENyOLyIMENTO DA EDUCAÇ
tz 36t g{,27 20096 MANUTENÇÃO DAS ATWIDADES DO ENSINO FLTNDAMENTAL 212.100,00

3 I 90 04 0o CoNTRATACAOPORTEMPODETERMINADO ó1'100,00

1.191.616,70

6.lE7,U

6.187.84

6. I 87.84

ó0.000,00

60.000,00

60.000,00

7.116,20

1.tt6,20

7.1t6,20

46.|?A,N

46.124,N

46.124.O0

296.310,95

24.352,20

24.352.20

25.924.39

25.924,39

182.400.00

18.900,00

163.500,00

60.000,00

60.000.00

3.634,36

3.634,36

210.000,00

90.000,00

90.000,00
80.000,oo

80.000,00

15.000,00

15.000.00

25.000,00

25.000.00
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3 I 90 1I OO VENCIMENTOS E VA}.ITAGENS FTXAS - PESSOAL CIVL
t2 365 0A27 20097 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3 1 90 04 OO CONTRATACAOPORTEMPODETERMINADO
12 365 OO2'I 20098 MANUTENÇÀODAS ATIVIDADES DOENSINOINFANTiL- PRÉ

3 I 90 04 OO CONTRATACAOPORTEMPODETERMINADO

3 I 90 I I OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FtxAS - PESSOAL CIVL
19 DEPARTAMENTO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇO

19 DEPARTAMENTO DE OBRAS,IMRAF^STRUTURA, TRANSPORTE E SERVI(
t5 452 0028 20t14 MANUTENÇÃO DAS ATryIDADES DA LIMPEZA URBANA

3 3 90 39 OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
t5 452 0028 20116 MANUTENÇÃO DA TLUMINAÇÃO PÚBLICA

3 3 90 39 OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

151.000,00

57.000,00

57.000.00

1ó I .500.00

54.000.00

107.500.00

135.277,71

35.27'7.7 t

35.277.71

100.000.00

100.000.00

Artigo 2 o - Revogam-se as disposições em contrário, enúando este, em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO , Estado de MINAS GERAIS 3l de outubro de2022.

RENATO
PREFETTO


